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PROCESSO Nº 60550.038390/2023-91
TERMO ADITIVO Nº 03/2025-HFA

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
27/2024-HFA, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS E A EMPRESA COOK
EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO
COLETIVA LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (HFA) ,
inscrito no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, com sede na Estrada Contorno do Bosque, s/nº, Sudoeste,
Brasília-DF, CEP: 70673-900, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas do HFA, Coronel
ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO , nomeado pelo Boletim Interno nº 060/HFA, de 27 de
março de 2024, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa COOK EMPREENDIMENTOS
EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 16.654.626/0001-51,
sediado(a) na Avenida Raja Gabáglia, 285, Cidade Jardim, em Belo Horizonte/MG, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por JAIR GONÇALVES BASTOS FILHO , Sócio Diretor,
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 60550.038390/2023-
91 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 27/2024,  mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto:

1.1.1. ALTERAR o CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) do CONTRATADO no
Contrato n° 27/2024-HFA, passando do CNPJ da matriz sob o n° 16.654.626/0001-51, sediado(a) na
Avenida Raja Gabáglia, 285, Cidade Jardim, em Belo Horizonte/MG para o CNPJ da filial sob o
n° 16.654.626/0081-36, sediada no Setor SRI HFA, s/n°, Bairro Sudoeste, em Brasília/DF.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.541.654,22 (dois milhões, quinhentos e quarenta
e um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte e dois centavos), perfazendo o valor total de R$
152.499.253,38 (cento e cinquenta e dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil duzentos e
cinquenta e três reais e trinta e oito centavos).
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GRUPO ITEM DESCRIÇÃO
CÓD
CAT
SER

UND
MED QTDE

VALOR
MÁXIMO
MENSAL

VALOR
MÁXIMO
TOTAL (5

ANOS)

1

Serviços de
FORNECIMENTO
DE
ALIMENTAÇÃO,
compreendendo
aquisição de
gêneros,
disponibilização de
equipamentos,
utensílios e demais
insumos
necessários ao
preparo de
refeições destinada
a pacientes
internados,
acompanhantes
legalmente
instituídos,
residentes,
voluntários
autorizados e
militares no
Hospital das Forças
Armadas - HFA.
QTD MÁXIMA
MENSAL DE
REFEIÇÕES:
34.953 (sob
demanda). Com 97
profissionais.

5320 SV/
MÊS 60 R$

778.586,6235
R$

46.715.197,4100

2

Serviços de apoio
para preparo e
fornecimento de
alimentação sob o
regime de execução
indireta, com
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE
MÃO DE OBRA,
por POSTOS de
trabalho para
atendimento aos
serviços de
alimentação,
conforme planilha
de mão de obra. (97
profissionais ou 60
profissionais).

22861 SV/
MÊS 60 R$

611.013,5100
R$

36.660.810,6000
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1

3

Serviço de
Fornecimento e
confecção de
Gêneros Extras,
conforme apêndice
G (sob demanda).

5320 SV/
MÊS 60 R$

41.554,4561
R$

2.493.267,3660

4

Serviço de
Fornecimento e
confecção de
Suplementos
Nutricionais,
conforme apêndice
E (sob demanda).

5320 SV/
MÊS 60 R$

40.499,9999
R$

2.429.999,9940

5

Serviços de
FORNECIMENTO
DE
ALIMENTAÇÃO
TRANSPORTADA
PRONTA,
compreendendo
aquisição de
gêneros necessários
ao preparo de
refeições, bem
como o transporte,
para atender
acompanhantes
legalmente
instituídos,
residentes,
voluntários
autorizados e
militares
confeccionando
fora do Hospital
das Forças
Armadas - HFA.
SEM
DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE
MÃO DE OBRA.
QTD MÁXIMA
MENSAL DE
REFEIÇÕES:
26.917 (sob
demanda) -
Conforme
Apêndice P – Com
60 Profissionais.

5320 SV/
MÊS 60 R$

1.069.999,6335
R$

64.199.978,0100

 
VALOR TOTAL

 

R$
2.541.654,22

R$
152.499.253,38
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2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação serão alocadas à dotação orçamentária prevista
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária
Anual de 2025.

3.2. Emitidas as Notas de Empenho 2025NE000004 / 2025NE000005 / 2025NE000006, em
07/01/2025.

3.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo
a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DE EFEITOS
5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

                    Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditivo foi lavrado  no Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Brasília/DF, na data da assinatura.
 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel Inf
Representante Legal da Contratante

 

JAIR GONÇALVES BASTOS FILHO
Representante Legal do Contratado

Testemunhas:

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 

FRANCISCO DAS CHAGAS IRINEU SILVA Cap QAO R/1
Fiscal Administrativo do Contrato n° 27/2024-HFA
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Documento assinado eletronicamente por JAIR GONÇALVES BASTOS FILHO , Usuário
Externo, em 23/01/2025, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Irineu Silva , Assistente, em
23/01/2025, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 23/01/2025, às 15:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de
Despesas, em 23/01/2025, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7692772 e o código CRC
BC439B01.
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